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Portaria n° 002/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, no
uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

Conceder a servidora, Márcia Lena, três (03) dias de Licença
para tratamento para tratamento em pessoa da família, conforme art.117 da lei
55/2003 e laudo médico em anexo, a partir dia de 29/12/2015.

Gabinete do Prefeito} Municipal, evs\ 06 de janeiro de 2016.

lora/íio Benjamim da Si|\te Brasil
Prefeito Municip;

RegisJ
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'áulo Gioda
Tecretário Municipal da Administração
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